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Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

INDICAÇÃO 45/18

[bookmark: _GoBack]REPARO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO DISTRITO DE VILA CARDOSO. 


Excelentíssimo Presidente,

Fundamentado nos Artigos 113 e 114 do Regimento Interno desta Casa de Leis, o Parlamentar que esta subscreve, indica ao Excelentíssimo Martins Dias de Oliveira – Prefeito Municipal, com cópia ao Ilustre Reginaldo Alves da Cruz – Secretário Municipal de Trânsito, Obras e Serviços Públicos, mostrando-lhes a necessidade da restauração da iluminação público de distrito desta municipalidade. 
Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, em 02 de julho de 2018.


JUSTIFICATIVA

A iluminação pública é um direito do cidadão, haja vista que o mesmo paga a CIP – Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública.

A ausência desse benefício implica em constantes riscos para os transeuntes e para aqueles que estudam no período noturno, prejudicando também o próprio visual notívago, que fica com aspecto de abandono.

Nesta perspectiva, este Vereador traz a esta Casa de Leis a solicitação dos moradores do Distrito de Vila Cardoso, de que seja reparada e recuperada a iluminação pública, salientando que na localidade há muitas lâmpadas queimadas.  

Nestes termos, pede deferimento.



Ricardo Pereira Junqueira
Vereador

Av. Marechal Rondon, 560, Centro, Tel. (65) 3225 1166 Porto Esperidião – MT|Site:www.camaraportoesperidiao.mt.gov.br
image1.jpeg




